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E M E N T A : A p r o v a  o  C u r s o  d e  E x t e n s ã o  “ C a p a c i t a ç ã o  p a r a  P s i c ó l o g o  
R e s p o n s á v e l  p e l a  A v a l i a ç ã o  P s i c o l ó g i c a  e  c o m o  P s i c ó l o g o  
P e r i t o  E x a m i n a d o r  d o  T r â n s i t o .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Extensão (Parecer n° 073/99), de acordo com a 
delegação de competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão 
plenária de 11.08.97, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A rt.r  Fica aprovado o Curso de Extensão “Capacitação para Psicólogo 
Responsável pela Avaliação Psicológica e como Psicólogo Perito Examinador 
do Trânsito”, de interesse do Departamento de Psicologia Social e Escolar do 
Centro de Filosofia e Ciências Humanas, que tem como objetivo proporcionar 
aos psicólogos a oportunidade de atender às exigências dos critérios de 
credenciamento dos profissionais da área de psicologia, para realização de 
exames de avaliação psicológica no DETRAN-PA, tudo de conformidade com o 
constante do Anexo, que é parte integrante e inseparável desta Resolução e com 
os autos do Processo t f  004236/99 UFPA.

Art.2" Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 21 de outubro de 1999.

flíf. Dr. Cristovam Wanderley Picanço Diniz
R e i t o r

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: Curso de Extensão “Capacitação para Psicólogo Responsável pela Avaliação
Psicológica e como Psicólogo Perito Examinador do Trânsito.

2. Centro: Filosofia e Ciências Humanas

3. Departamento: Psicologia Social e Escolar

4. Cronograma: 02 meses (150 horas)

5. Objetivo: Fornecer ao psicólogo a oportunidade de atender às exigências da portaria
resolução n°80/98 do COTRAN que obriga o profissional credenciado pelo 
DETRAN para avaliar exames psicológicos de Ter concluído o “Curso de 
Capacitação para Psicólogo Responsável pela Avaliação Psicológica e como 
Psicólogo Perito Examinador do Trânsito”; fornecer subsídios ao psicólogo que 
atua no psicotécnico para desenvolver sua prática de forma mais competente e 
compromissada com a realidade do trânsito e a atual CTB no país.

6. Corpo Docente:
Prof. Dr. Reinier Johannes Antonius Rozestraten (Coordenador)
Profa. Dra. Raquel Alves dos Santos

7. Organização Acadêmica:
a) Colegiado: A Coordenação é de responsabilidade do Prof. Dr. Reinier Johannes 

Antonius Rozestraten.
b) Integralização Curricular (Processos de Avaliação): será considerado aprovado o 

aluno que tenha cumprido freqüência mínima de 90% da carga horária 
estabelecida (135 horas mínimo), que tenha apresentado trabalho de conclusão 
do curso e obtido nota mínima de 7.0 (sete) na prova de avaliação final.

8. Outros Dados:
a) Número de Vagas: máximo 40 (quarenta) vagas por turma.
b) Carga Horária: Parte técnica (75 h)

Parte prática (75 h)
c) Clientela: Psicólogos que atuam ou pretendem atuar em Institutos Psicotécnicos 

credenciados pelo DETRAN

9. Financiamento: Auto sustentável, sem ônus para a UFPA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO 2688 CONSEP - DE 21 DE OUTUBRO DE 1999


